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Gestão 1983/1989 — Gabinete da Presidência

Câmara Municipal de Icaraím a

AüTOHIAiSeaialativô Municipal 
StfolULAsgixa o Subsídio 5oa Senhores Vereadores - 

da Câmara Münioipal de Io ara ímã, Bstado - 
do Paraná, e dá outras providencias*-*

A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
APROVDtJ a seguinte nesolugaot
Artigo lg)-Fioa fixado para o exercício dê 1989* o Subsídio dos Sch 

nhores Vereadores da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado 
do Paraná, no valor correspondente a 4#(quatro) por cento) 
da receita que efetivamente se arrecadar no mês em exercí
cio, sendo 5C$(oincoenta por cento) parte fixa e 50?6(cin
co enta por cento) parte variável#

Artigo Subsídio será pago ate o 10& (dácimo) dia do mês subse
quente ao do empenho do Subsídio•

Artigo A Mesa Executiva fica autorizada a proceder os cálculos e 
pagamentos na forma desta resolução, ficando incluído ne£ 
te subsídio as secçoes extraordinárias que possam surgirT 

Artigo 4B)«*Para efeito de cálculo foí levado em consideração os tea>* 
sos da i»ei Complementar n& 50 de 19 de dezembro de 1985 • 

Artigo gft)«»Esta Resolução, entrará em vigor a partir da data de sua 
publicaçao, revogadas as dieposiçoea em contrário, retroa 
gindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 1989* ~

Edifício da Camara Municipal de Icaraíma, Estado 
do Paraná, aos 29 (vinte sete) dias do mês de janeiro de 1989*

JôSe< Vergentiao Filho 
Presidente


